
Universidade Regional do Cariri - URCA
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

906 - Artes Visuais

CPF NomeInscrição ParecerNº

072.***.***-71 JOSÉ IGOR DOS SANTOS ALENCAR000001324

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras  “e” e “f”, os
documentos enviados, Diploma e Histórico Escolar de
Ensino Superior, não estão autenticados.
 

1

491.***.***-68 MARIA DOS REMEDIOS OLVEIRA IMA000001151

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b" ,"c", "d", "e" e "f" 
 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  
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Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

256 - Ciências Biológicas

CPF NomeInscrição ParecerNº

063.***.***-90 ADEILSON CALIXTO DE SOUSA000001348
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  ''b"

1

057.***.***-98 MARIA IZADORA SOBREIRA SILVA000001087
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d", "e" e "f"
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Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

264 - Ciências Biológicas

CPF NomeInscrição ParecerNº

813.***.***-49 LEILIANA NORONHA BEZERRA000001282
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "e"

1

Comissão Executiva do Vestibular - CEV Página 3 de 1727/11/2023 16:36:24



Universidade Regional do Cariri - URCA
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Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

035 - Ciências Econômicas

CPF NomeInscrição ParecerNº

057.***.***-43 WITNE COELHO COUTINHO000001032
INDEFERIDO. Conforme edital 07/2023-GR: ITEM 3.6.
Letra “e” ( Diploma sem autenticação do cartório)

1
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Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

051 - História

CPF NomeInscrição ParecerNº

069.***.***-09 SARA PEREIRA DA SILVA000001156
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "e" e "f"

1
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Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº

023.***.***-71 ALANA VITAL DA SILVA000001069
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  ‘b”, “c”, “e” e “f”

1

058.***.***-97 ÁLLIF RAMON LIMA FELIX DA SILVA000001214
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e” (diploma sem autenticação em cartório)

2

094.***.***-69 ANA BEATRIZ ESTRELA DE LIMA000001299
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “c”, “d”, “e”  e “f”

3

154.***.***-95 ANA CAROLINA BELÉM SIMÃO000001399
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras   “b”, “e” e "f"

4
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Universidade Regional do Cariri - URCA
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº

023.***.***-36
ANA CÁSSIA SALDANHA DE SOUZA
BERNARDINO

000001298

PARECER JURÍDICO
INTERESSADA: ANA CÁSSIA SALDANHA DE
SOUZA BERNARDINO
REFERENTE À: RECURSO CONTRA O
INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES ONLINE DO
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 2023.2 - URCA 
Trata-se da ausência de documentação da interessada
no Edital 07/2023-GR: ITEM 3.6. Letras “e” e “f”. A
interessada alega que em decorrência da Lei
13.726/2018 sancionada e publicada no Diário Oficial
da União, há de haver dispensa da validação de
autenticidade da documentação protocolada por falta
de previsão legal ou dúvida justificada.
FUNDAMENTAÇÃO:
A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições, e em cumprimento às disposições da
Portaria nº 1.120, de 16 de julho de 1999, do Ministro
da Educação e da Resolução nº 004/03-CEPE/URCA,
tornou PÚBLICA que estavam abertas no período de
26 de outubro a 01 de novembro de 2023,
EXCLUSIVAMENTE PELA INTERNET, AS
INSCRIÇÕES DA SELEÇÃO CLASSIFICATÓRIA DE
GRADUADOS E TRANSFERIDOS 2023.2 - URCA,
destinada a selecionar candidatos aos cursos de
Graduação desta IES, com funcionamento nos
municípios de Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha,
Estado do Ceará.  
A referida IES, no edital 07/2023, no ITEM 3.6, deixou
claro que a documentação necessária para do item
citado letras “e” e “f” deveriam ser autenticadas. Nos
termos:
3.6. No ato da inscrição o candidato ingresso como
GRADUADO, deverá: ANEXAR ONLINE
[...]
e) Diploma autenticado, devidamente registrado ou
Certidão expedida nos últimos 12 (doze) meses, a
contar da data de Colação de Grau, expedida pela
Instituição de origem devidamente reconhecida; 
f) Histórico Escolar de ENSINO SUPERIOR,
autenticado ou com o código de validação
Por outro lado, a interessada alega que a Lei
13.726/2018 dispõe sobre o fim da obrigação de
reconhecimento em firma da documentação requerida,
além de dispensar a autenticidade de cópias.
Ocorre que determinada lei de fato, dispensa a
autenticidade de documentação, mas nenhuma das
hipóteses se aplicam a interessada, visto que a
referida lei prevê:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência
de:
I - reconhecimento de firma, devendo o agente
administrativo, confrontando a assinatura com aquela
constante do documento de identidade do signatário,
ou estando este presente e assinando o documento
diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento;
Por firma, entende-se assinatura. A referida lei dispõe
que a autenticação em cartório é dispensável nas
hipóteses de o agente administrativo comparar o
documento para verificação de autenticidade da
assinatura, com aquela que consta no documento do

5
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Universidade Regional do Cariri - URCA
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº
signatário e, verificando a semelhança, o agente irá
atestar isso. A outra possibilidade é no caso da
interessada levar a documentação e assiná-la na
frente do agente administrativo, que também poderá
lavrar a autenticidade.
O documento anexado, não apresenta nenhuma forma
de verificação de validade de sua autenticidade, não
cumprindo o previsto no art.3º, I, primeira parte, da Lei
13.726/2018. Como o processo foi realizado de
maneira exclusivamente pela internet, dispensa-se a
segunda possibilidade.
No art.3º, II, da Lei 13.726/2018, está disposto:
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao
agente administrativo, mediante a comparação entre o
original e a cópia, atestar a autenticidade;
O referido artigo prevê a dispensa da autenticação de
cópia de documento, realizada pelo tabelião de notas,
quando é possível que o agente administrativo possa
verificar a autenticidade da cópia, ou seja, quando o
servidor público possa comparar a cópia com o original
e assim, atestar a sua autenticidade. A interessada
não dispôs de meio de verificação de validade da
documentação exigida, não sendo possível assim a
lavratura do documento pelo servidor. Portanto, não
apresenta os requisitos do art.3º, II, da lei citada. 
E a hipótese do inciso III, do referido artigo, dispõe:
 III - juntada de documento pessoal do usuário, que
poderá ser substituído por cópia autenticada pelo
próprio agente administrativo;
A previsão do referido artigo, dispensa a entrega do
documento original, dizendo que uma cópia pode ser
aceita pela Administração Pública, que será
autenticada pelo próprio agente administrativo. Nesse
caso, é necessário que haja um meio de verificação de
autenticidade, como disposto no edital, nos termos:
ITEM 3.6, letras “e” e “f’,  já citadas anteriormente. 
ITEM 3.7. A documentação deve ser apresentada,
conforme solicitada nos itens 3.5 e 3.6. do Edital,
devidamente autenticada em Cartório. 
CONCLUSÃO:
Não havendo meio que ateste a validade do
documento, fica impossibilitada a comissão de verificar
a autenticidade da documentação anexada. Assim,
não tendo a interessada cumprido as exigências dos
itens previstos no edital, deu-se por INDEFERIDO o
recurso interposto.
 
INDEFERIDO APÓS RECURSO.
 

057.***.***-40 ANA KALINE DO NASCIMENTO TELES000001030
INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR: ITEM 3.6
 Letras  “e” e “f” . Não foi enviado no recurso o link
conforme Ordem de Serviço Nº 025/2023

6

010.***.***-66 ANA QUITÉRIA GONÇALVES AQUINO000001071
INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras “e” e “f”, Diploma e
Histórico não autenticado. 

7

020.***.***-48 ANA REBECCA MACIEL DE LIMA SALES000001402
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “e” e “f”

8

004.***.***-46 ANASLENA BASTOS DE SOUZA000001055
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6  Letras "e" e "f" ( Diploma e
histórico sem autenticação em cartório)

9
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Universidade Regional do Cariri - URCA
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº

071.***.***-92 ANDRESSA SANTANA SILVA SORTI000001300

INDEFERIDO APÓS RECURSO. Conforme edital 
07/2023-GR, ITEM 3.6  letra "e" e "f" (Diploma e
Histórico Escolar de ensino superior) não autenticados
em Cartório. 
 
 
 

10

854.***.***-00 ANDREZA SILVA DOS SANTOS000001383

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e” ( não anexou o verso do diploma) 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  

11

013.***.***-20 ANELOD SANTOS VIANA000001173
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “c”, “d”, “e” e “f”

12

023.***.***-95 ANIELLE LUCENA DE QUENTAL000001307

INDEFERIDO APÓS RECURSO. Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6  Letra  “b”, “e”  e “f”. Não foi
enviado no recurso o link conforme Ordem de Serviço
Nº 025/2023.

13

018.***.***-84
ANTONIA RAFAELA PEQUENO DA
ROCHA

000001141
INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras "b", "c" e  "d"

14

067.***.***-12 ANTONIO DANTAS PEREIRA NETO000001220
INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

15

054.***.***-20 ANTONIO DIEGO GOMES DE OLIVEIRA000001089
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", “d”, “e” e “f”

16

033.***.***-54 ANTÔNIO SOARES DA SILVA000001031
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  ‘b”, “c”, “d”, “e” e “f”

17

079.***.***-06 BRUNA AURÉLIA VALERIANO LEITE000001373
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “c” e "f"

18

057.***.***-66 CAIO CESAR VIEIRA ROCHA000001079
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “b”

19

031.***.***-00 CAMILA CARVALHO SOARES ALVES000001365
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  ‘b”, “c”, “d”, “e” e “f”

20

049.***.***-45 CARLOS ALMI DA ROCHA FILHO000001201
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra “e” ( Diploma sem autenticação do cartório)

21

061.***.***-02 CICERA LEIDIANE DE SOUZA000001312
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  ‘b”, “c”, “d”, “e” e “f”

22

065.***.***-08 CINTYA DO NASCIMENTO PEREIRA000001129
INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR: ITEM 3.6
 Letra  “e” e “f” (diploma e histórico em autenticação
em cartório)

23

099.***.***-09 CRISTIAN LOPES RODRIGUES000001223
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b" e "f"

24

062.***.***-82 DANILO FERNANDES COSTA000001148
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b" e "e" 

25

027.***.***-01
DAYSE CAETANO BESERRA DIAS
SOBREIRA

000001371
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra “e” 

26

000.***.***-56 EDVÂNIA MARIA LUNA SANTANA PIRES000001067
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “b”

27

075.***.***-04
ELAYNE EALLY SILVA DE OLIVEIRA
MORAIS

000001313
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “b”

28
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Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº

015.***.***-00 ELTON CLEBERTON FERREIRA000001097
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, "e" e "f" 

29

045.***.***-04 ERIC ALVES CRISPIM000001211
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b” e “e” 
 

30

047.***.***-69 FERNANDA MATEUS SILVA GOMES000001277
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “c”, “d”, “e” e “f”
 

31

052.***.***-64 FILEMON NERY NEPOMOCENO FILHO000001385
INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR, ITEM 3.6
 letra "e", o diploma enviado não está autenticado em
Cartório. 

32

004.***.***-38 FRANCISCA LIVIA CIPRIANO GOMES000001188

INDEFERIDO APÓS RECURSO. Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6  Letras "e", Diploma não
autenticado em Cartório.
 

33

038.***.***-02 FRANCISCA MARIA DOS SANTOS LIMA000001122
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b” ,“c” ,“d” ,“e” e “f”
 

34

060.***.***-50 FRANCISCO DE ASSIS GARCIA000001384
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “e” e “f”

35

096.***.***-47 FRANCISCO GUEDES DA COSTA NETO000001350

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e” o candidato não apresentou Diploma
autenticado.
A Ordem de Serviço nº 025/2023 - PROGRAD,
conforme art.º 1, para os candidatos com inscrição
indeferida, por ocasião da documentação apresentada
na Pré-Seleção, regularizar situação mediante
preenchimento do Requerimento on line, devidamente
fundamentado e expresso em termos convenientes, e
respectivo envio, conforme procedimentos em anexo.  

36

011.***.***-66 FRANCISCO MAXWELL MARTINS PINTO000001090
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e”

37

065.***.***-62 GABRIELA MARIA BRITO SILVA000001106

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e”. 
No recurso, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023,
art. 1º, conforme orientações do anexo, a candidata
não enviou diploma autenticado. 

38

970.***.***-04 GEORGE DANIEL ROQUE DE SOUZA000001226
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “c” ,“d”, “e” , e “f”

39

991.***.***-04
GONÇALO EMANUEL CARVALHO
GONDIM

000001286

INDEFERIDO APÓS RECURSO:  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letra  “f”,  Histórico Escolar de
ensino superior não autenticado.  
 
 

40

768.***.***-87
HENRY FRANKLIN DA SILVA DOS
SANTOS

000001387
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “e”, e “f”

41

023.***.***-71 HEYDE ERICA ALVES DE OLIVEIRA000001386
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “c”, “d” e "f"  

42

036.***.***-99 HIALA MACIEL ALVES000001309
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “e”  e “f”

43

040.***.***-82 IASMIM CAROLINE DE OLIVEIRA ALVES000001135
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “e” e  “f” 

44
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054.***.***-64 IASMINY MACEDO000001068
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b” e “f”
 

45

875.***.***-87 IGOR MOTA TEIXEIRA MENDES000001107

Conforme edital  07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras  “b”,
“c”, “d”, “e”  e "f" documentos enviados não abriram. 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  
Conforme item 3.4.2. A PROGRAD não se
responsabilizará por inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, tais
como falhas de comunicação ou congestionamento na
rede, que impossibilitem a transferência de dados,
bem como por motivo de extravio da documentação.

46

076.***.***-51 IRAMÁRYA PEIXOTO ULISSES BENTO000001039
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras "e" e "f"

47

014.***.***-41 IVANNA RALINE FÉLIX DE ARAÚJO000001322
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “e”  e "f" 

48

047.***.***-35
IZADORA XAVIER ALMEIDA DE
ORNELAS

000001308

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras “e” e “f”, Diploma e Histórico sem
autenticação do cartório. 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  
Conforme item 3.4.2. A PROGRAD não se
responsabilizará por inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, tais
como falhas de comunicação ou congestionamento na
rede, que impossibilitem a transferência de dados,
bem como por motivo de extravio da documentação.

49

068.***.***-96 JAISNA TAINA DA SILVA000001360
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “c”, “d”, “e” e “f”
 

50

656.***.***-04
JANAINA CRISTINA SAMPAIO COELHO
FEITOSA

000001337
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “b” e” e “f”

51

071.***.***-82 JAYNE CARLOS DE ARAUJO000001048
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b” e “e”

52

032.***.***-09 JESSICA GOMES MOTA000001317
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “f”

53
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Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº

045.***.***-00
JESSICA MARCO PEREIRA DA CUNHA
DUARTE

000001237

INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, “e” e “f”  
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  
Conforme item 3.4.2. A PROGRAD não se
responsabilizará por inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, tais
como falhas de comunicação ou congestionamento na
rede, que impossibilitem a transferência de dados,
bem como por motivo de extravio da documentação.
 
ITEM 3.4.2. A PROGRAD não se responsabilizará por
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica
dos computadores, tais como falhas de comunicação
ou congestionamento na rede, que impossibilitem a
transferência de dados, bem como por motivo de
extravio da documentação.

54

600.***.***-21 JOELTON EVANGELISTA DA SILVA000001334
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras "b", "e" e "f"

55

048.***.***-09 JONATHAN WILLIAM SANTOS SOUZA000001121
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d" e "e"

56

015.***.***-22 JOSÉ LINHARES JUNIOR000001323
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “b”, "e" e "f"

57

068.***.***-80 JOSE RAFAEL EDUARDO CAMPOS000001231

 INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR, ITEM 3.6  letra "e", o diploma enviado
não está autenticado em Cartório. 
 
 

58

025.***.***-85 JOSEANNY VALESSA SOUSA BEZERRA000001219

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras "b"  “c” e “d” (
documentação não anexada )
. Documentos não enviados, conforme Ordem de
Serviço nº 025/2023 - PROGRAD, art. 1º , para
regularização da inscrição indeferida, o(a) candidato(a)
deve preencher e enviar através de requerimento de
recurso on line, de acordo com os procedimentos do
anexo, o(s) respectivo(s) documento(s).  
Conforme item 3.4.2. A PROGRAD não se
responsabilizará por inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, tais
como falhas de comunicação ou congestionamento na
rede, que impossibilitem a transferência de dados,
bem como por motivo de extravio da documentação.

59
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Crato / CE
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CPF NomeInscrição ParecerNº

084.***.***-85
JÚLIA MARIA FERREIRA PEIXOTO
FURTADO

000001143

INDEFERIDO. Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “e” e ''f'' (Diploma e Histórico Escolar de
ensino superior não autenticado em Cartório).
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  

60

031.***.***-42 KAROLINE ALVES PEREIRA000001094
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra "b"  

61

993.***.***-72 KILVIA KAYNARAH OLIVEIRA FERREIRA000001130
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "c" e "d" 

62

375.***.***-80 LAÍS DE CARVALHO TURINA000001086
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "b", "c", "d" "e" e "f"

63

072.***.***-51 LARA KAROLYNE TORRES PAIXÃO000001123
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e”
 

64

027.***.***-21 LAURA HÉVILA INOCENCIO LEITE000001338

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras  “e” e “f” (Diploma e
Histórico Escolar de ensino superior não autenticado
em cartório) 
. Documentos não enviados, conforme Ordem de
Serviço nº 025/2023 - PROGRAD, art. 1º , para
regularização da inscrição indeferida, o(a) candidato(a)
deve preencher e enviar através de requerimento de
recurso on line, de acordo com os procedimentos do
anexo, o(s) respectivo(s) documento(s).  

65

043.***.***-71
LETÍCIA LYSANDRA BEZERRA DE
SOUSA

000001403
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra   "b", "c", "d", "e" e "f"

66

047.***.***-67 LIANA DE FÁTIMA BARBOSA SANTOS000001289
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  “e”

67

983.***.***-87 LILIAN LIMA MOTA000001345
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c''  e ''d''

68

021.***.***-94
LIVIA ALENCAR TAVARES EUGENIO DE
SOUSA

000001351

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras “e” e “f” ( Diploma e
Histórico Escolar de nível superior não autenticado)
 Documentos não enviados, conforme Ordem de
Serviço nº 025/2023 - PROGRAD, art. 1º , para
regularização da inscrição indeferida, o(a) candidato(a)
deve preencher e enviar através de requerimento de
recurso on line, de acordo com os procedimentos do
anexo, o(s) respectivo(s) documento(s).  

69
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063.***.***-75 LUCAS PEREIRA GOMES000001118

INDEFERIDO:  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “e” e “f” (Diploma e Histórico Escolar de
ensino superior não autenticado). 
 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  

70

967.***.***-34
LUCINETE PEREIRA DE AMORIM
RODRIGUES

000001217
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d", "e" e "f"
 

71

404.***.***-04 LUIZ CARLOS DE SOUSA FURTADO000001126
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b" , "c", "d", "e" e ''f''

72

618.***.***-49 LUIZA DAMASCENO DE BARROS000001215

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "c", ''d", ''e'' e "f".
 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  

73

787.***.***-15 MARIA LÚCIA ALVES RODRIGUES000001389

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letra “f” (Histórico Escolar de
ensino superior sem autenticação do cartório)
 

74

400.***.***-49 MARÍLIA DIRCIA DA COSTA000001111
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

75

546.***.***-04 MARIO BRAGA ROQUE E SILVA000001063
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  “e” e “f”
 

76

093.***.***-46 MIKECIA MUNIQUE DE LUNA BARBOSA000001259

INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documento não
enviado - Item 3.6, letra "f", Edital 07/2023- GR
(Histórico Escolar de ensino superior, autenticado ou
com o código de validação). Conforme Ordem de
Serviço nº 025/2023 - PROGRAD, art. 1º , para
regularização da inscrição indeferida, o(a) candidato(a)
deve preencher e enviar através de requerimento de
recurso on line, de acordo com os procedimentos do
anexo, o(s) respectivo(s) documento(s).

77

015.***.***-28 MOISES SAMPAIO DA SILVA000001368

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6,  Letras  "e" e "f" (Diploma e
Histórico Escolar de ensino superior não autenticados
em Cartório).
 

78

611.***.***-55 NADIA MARIA DE OLIVEIRA MELO000001025
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "f"
 

79

Comissão Executiva do Vestibular - CEV Página 14 de 1727/11/2023 16:36:24



Universidade Regional do Cariri - URCA
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

Processo Seletivo Unificado 2023.2
 

Resultado das Inscrições Indeferidas Após Recursos - GRADUADOS

Crato / CE

187 - Medicina

CPF NomeInscrição ParecerNº

006.***.***-69
ONELLIANY MOREIRA LEITE LIMA
SANTANA

000001366
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

80

833.***.***-91 OZANA ANTONIA DOS PASSOS000001417
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d", "e" e "f"

81

074.***.***-06 PALOMA MOTA DE MENDONÇA000001040
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "e" e "f"

82

055.***.***-40 PATRICIA FREITAS BRASIL000001405
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "e"

83

035.***.***-38 PAULA DENISE LIMA DE MENEZES000001292
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "e"
 

84

021.***.***-07
RAFAEL WEVERTON MONTEIRO
FERREIRA

000001380
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "b"

85

014.***.***-06 RAQUEL CARVALHO VIANNA000001415
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "e" e "f"

86

479.***.***-34 REIJANE COSTA PIRES FELIPE000001022
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

87

058.***.***-05 RHENAN GOMES MOURA000001265
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d", "e" e "f"

88

021.***.***-86 ROBERTA SOUSA CASTRO ALVES000001216
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "e"

89

040.***.***-85 RODRIGO DE ALENCAR FREITAS JUSTO000001021
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra “f” (  Histórico Escolar de ensino superior
não autenticado em Cartório)

90

123.***.***-09 RODRIGO GOULART PRIMO HADDAD000001072
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras "b", "c", "d", "e" e "f"

91

061.***.***-40 RODRIGO SILVA NASCIMENTO000001395
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras "e" e "f"

92

900.***.***-00 ROMULO SANTOS SILVA000001401
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

93

955.***.***-87 RONALD SANTOS SILVA000001059

INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c",  "d", "e" e "f".
 
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, conforme Ordem de Serviço nº 025/2023 -
PROGRAD, art. 1º , para regularização da inscrição
indeferida, o(a) candidato(a) deve preencher e enviar
através de requerimento de recurso on line, de acordo
com os procedimentos do anexo, o(s) respectivo(s)
documento(s).  

94

011.***.***-10 SARA DOS SANTOS FEITOSA QUEIROZ000001142
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "f"

95

058.***.***-77 SÉRGIO GUEDES DE BRITO000001124
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

96

023.***.***-88 SILUANA BALDOIMO BEZERRA000001017
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

97

876.***.***-87 TALITA CLAINE TAVARES DE SOUZA000001204

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6 e 3.7, Letras  "e" e "f" (Diploma
e Histórico Escolar de ensino superior) não
autenticados em Cartório . 

98
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312.***.***-16 TALITA RENATA QUIRINO LOPES000001251
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "e" e "f"

99

046.***.***-98 TARLIENE TEIXEIRA LIRA000001150
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

100

060.***.***-70 THAINA SOARES SARAIVA000001261
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b" e "e"

101

605.***.***-14
THAISA ROLIM ROCHA DE QUEIROZ
PACHECO

000001302
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "e" e "f"

102

036.***.***-92 THAYS LOPES CRUZ000001276
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Conforme edital
07/2023-GR: ITEM 3.6 Letras "e", Diploma frente e
verso autenticado em cartório.

103

019.***.***-88 THICIANE PEREIRA SAMPAIO000001105
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letra  "e"

104

525.***.***-68 VALDYANO000001250
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", ''c'' ,''d'', ''e'' e ''f''

105

618.***.***-87 VERÔNICA PEREIRA CHAVES MACÊDO000001229
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d", "e", e ''f'' 

106

120.***.***-81
VITÓRIA CAROLINE XAVIER SARAIVA
VASQUES

000001227
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras "b", "e" e "f"

107

062.***.***-61 WELLINGTON ALVES VIEIRA000001293
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b" e "e"

108

037.***.***-74 WISLAYANE GOMES MILFONT000001145

INDEFERIDO APÓS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras  "e" e "f" (Diploma e
Histórico Escolar de ensino superior), a documentação
deve ser apresentada devidamente autenticada em
Cartório.
INDEFERIDO APÓS RECURSO. Documentos não
enviados, Item 3.6. letras "e" e "f", conforme Ordem de
Serviço nº 025/2023 - PROGRAD, art. 1º , para
regularização da inscrição indeferida, o(a) candidato(a)
deve preencher e enviar através de requerimento de
recurso on line, de acordo com os procedimentos do
anexo, o(s) respectivo(s) documento(s).  

109

072.***.***-57 YANCA SIEBRA MORAIS000001268

INDEFERIDO APOS RECURSO.  Conforme edital 
07/2023-GR: ITEM 3.6.  Letras “e” e “f” ( Diploma e
Histórico Escolar de ensino superior sem autenticação
do Cartório)

110

060.***.***-48 YGOR CLEITON DE OLIVEIRA SAMPAIO000001185
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras  "b", "c", "d", "e" e "f"

111
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054.***.***-50 TACIANE LOPES000001270
INDEFERIDO.  Conforme edital  07/2023-GR: ITEM
3.6.  Letras. ''b'', ''c'', ''d'', ''e'' e ''f''

1
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